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m) Articular com outros sistemas e subsistemas de quali-
ficação, designadamente a nível europeu e internacional, de 
modo a promover a transparência, o reconhecimento mútuo 
e a comparabilidade nacional e internacional das qualifi-
cações no âmbito do mercado de trabalho e dos sistemas 
de educação e formação profissional de jovens e adultos.

Artigo 4.º
Departamento de Administração Geral

1 — Ao Departamento de Administração Geral compete 
assegurar a gestão dos recursos financeiros, dos recursos 
humanos, do património e dos sistemas de informação e 
tecnológicos da ANQEP, I. P., assim como o apoio admi-
nistrativo geral.

2 — No âmbito da gestão financeira e patrimonial, com-
pete ao Departamento de Administração Geral:

a) Elaborar o projeto de orçamento da ANQEP, I. P., 
em conjugação com os demais instrumentos de gestão 
aplicáveis;

b) Garantir a execução do orçamento de acordo com 
uma rigorosa gestão dos recursos disponíveis, designada-
mente através da elaboração dos relatórios periódicos de 
controlo orçamental e da proposta das medidas necessárias 
à correção de eventuais desvios detetados;

c) Assegurar a elaboração dos documentos de prestação 
de contas;

d) Salvaguardar as condições necessárias ao exercício do 
controlo financeiro e orçamental pelos órgãos e entidades 
legalmente competentes;

e) Executar os serviços de contabilidade e tesouraria, 
incluindo, designadamente, o processamento e liquidação 
das despesas e a cobrança de receitas;

f) Garantir o aprovisionamento e promover, no âmbito 
da contratação pública, todos os procedimentos que se 
revelem necessários ao desenvolvimento da atividade da 
ANQEP, I. P.;

g) Colaborar na gestão do financiamento comunitário 
a instrumentos de política e a atividades sob a respon-
sabilidade da ANQEP, I. P., em articulação com outras 
unidades orgânicas;

h) Elaborar o balanço social;
i) Gerir as instalações e o património da ANQEP, I. P., 

incluindo, designadamente, o parque automóvel e o eco-
nomato, e manter organizado o respetivo cadastro.

3 — No âmbito da gestão dos sistemas de informação e 
tecnológicos, compete ao Departamento de Administração 
Geral:

a) Conceber e gerir os sistemas e equipamentos infor-
máticos e a rede de comunicações da ANQEP, I. P.;

b) Garantir a operacionalidade, manutenção, atuali-
zação, segurança e gestão dos sistemas de informação e 
suportes tecnológicos da ANQEP, I. P.;

c) Definir, executar ou coordenar a execução de procedi-
mentos de registo, segurança, confidencialidade e integri-
dade da informação armazenada no sistema ou transportada 
através da rede de comunicações da ANQEP, I. P.;

d) Apoiar os utilizadores na exploração, gestão e po-
tenciação dos equipamentos informáticos e rede de comu-
nicações, promovendo, por esta via, a produtividade nos 
contextos de trabalho;

e) Colaborar tecnicamente em todas as áreas de trabalho 
da ANQEP, I. P., assegurando a especificação, desenvol-

vimento e ou manutenção dos sistemas de informação 
adotados, quando necessário em articulação com serviços 
externos à ANQEP, I. P.;

f) Prestar apoio na formação dos utilizadores das apli-
cações em exploração.

4 — No âmbito da gestão de recursos humanos compete 
ao Departamento de Administração Geral:

a) Organizar e manter atualizados os processos indivi-
duais que permitam o conhecimento completo e perma-
nente da situação e evolução profissional dos trabalhadores, 
garantindo a confidencialidade dos dados registados, nos 
termos da lei;

b) Proceder ao recrutamento de pessoal;
c) Gerir o registo de assiduidade dos trabalhadores e 

respetiva antiguidade;
d) Processar, pontualmente e pela forma devida, as re-

munerações e demais abonos e prestações complementares 
a que os trabalhadores tenham direito;

e) Garantir a aplicação das normas que regulam as con-
dições de trabalho;

f) Conceber e operacionalizar a política de formação 
dos trabalhadores, promovendo, designadamente, a sua 
atualização técnica e ou científica, bem como o seu de-
senvolvimento pessoal;

g) Assegurar a gestão e desenvolvimento dos proces-
sos de avaliação do desempenho, nos termos legalmente 
definidos;

h) Garantir os demais procedimentos de gestão admi-
nistrativa de recursos humanos;

i) Promover a elaboração do mapa de pessoal da 
ANQEP, I. P.;

j) Definir e avaliar indicadores de gestão de recursos 
humanos, propondo as medidas necessárias e conducen-
tes ao ajustamento do mapa de pessoal ou ao aumento da 
produtividade e da qualidade do trabalho;

k) Promover formas de organização do trabalho, no 
âmbito de uma estratégia de eficácia e desenvolvimento 
pessoal;

l) Desenvolver as ações necessárias com vista ao cum-
primento das normas em vigor no âmbito das condições 
ambientais, de higiene e segurança no trabalho.

Artigo 5.º
Equipas multidisciplinares

1 — A organização interna da ANQEP, I. P., pode incluir 
ainda uma equipa multidisciplinar criada por deliberação 
do conselho diretivo, que define o seu objetivo, duração 
e composição.

2 — O chefe de equipa multidisciplinar é equiparado, 
para efeitos remuneratórios, a cargo de direção intermédia 
de 2.º grau. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA, 
DO MAR, DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 295/2012
de 28 de setembro

O Decreto Regulamentar n.º 17/2012, de 31 de janeiro, 
definiu a missão, as atribuições e o tipo de organização 
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interna da Direção -Geral de Política do Mar (DGPM). 
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto re-
gulamentar, determinar a estrutura nuclear e estabelecer 
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis do ser-
viço e as competências das respetivas unidades orgânicas 
nucleares.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, 

de 15 de janeiro, manda o Governo, pelos Ministros de Es-
tado e das Finanças e da Agricultura, do Mar, do Ambiente 
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Direção -Geral de Política do Mar

1 — A Direção -Geral de Política do Mar, abreviada-
mente designada por DGPM, estrutura -se nas seguintes 
unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Estratégia;
b) Direção de Serviços de Programação.

2 — As unidades referidas no número anterior são di-
rigidas por diretores de serviços, cargos de direção inter-
média de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Estratégia

À Direção de Serviços de Estratégia, abreviadamente 
por DSE, compete:

a) Assegurar a coordenação, o acompanhamento, 
a atualização e a avaliação da implementação da Estratégia 
Nacional para o Mar (ENM), bem com das medidas e políticas 
transversais com impacto no Mar e com elas relacionadas;

b) Desempenhar as funções executivas de apoio ao fun-
cionamento da respetiva Comissão Interministerial para os 
Assuntos do Mar (CIAM), com o enquadramento da ENM 
e atenta ao respetivo plano de ação — Plano Mar Portugal 
(PMP) — e demais medidas e projetos relevantes para os 
assuntos do Mar; assegurar a preparação, análise e emissão 
de pareceres sobre iniciativas legislativas referentes ao Mar 
em matérias relevantes para a ENM;

c) Assegurar o acompanhamento das iniciativas relevan-
tes para o desenvolvimento da política para a navegabili-
dade e segurança marítima e portuária assegurando a sua 
articulação com as demais medidas e políticas relacionadas 
com os assuntos do Mar;

d) Assegurar o desenvolvimento de um trabalho de 
colaboração na elaboração e revisão do Plano Nacional 
Marítimo -Portuário; assegurar a participação no desen-
volvimento das políticas para a exploração e utilização 
dos recursos naturais marinhos, de modo a contribuir para 
a sua sustentabilidade e promovendo a articulação com 
outras medidas e políticas relacionadas com os assuntos 
do Mar;

e) Assegurar o apoio ao desenvolvimento da política 
de ensino e formação no âmbito do sector das pescas, da 
náutica de recreio, dos portos e do transporte marítimo e 
do conhecimento, investigação e desenvolvimento do mar, 
de uma forma coordenada, proporcionando uma visão 
integrada e atual;

f) Conceber, propor, desenvolver e coordenar ações de 
comunicação tendo em vista a sensibilização e a mobiliza-
ção da sociedade para o Mar, promovendo a coesão social 
e a integridade territorial;

g) Assegurar o acompanhamento da execução da Política 
Marítima Integrada, em articulação com o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros;

h) Promover ações de cooperação bilateral e multila-
teral relacionadas com o Mar, apoiando outros serviços 
e organismos e desenvolvendo contactos diretos com os 
interlocutores;

i) Assegurar a coordenação da representação nacional 
em todos os fora internacionais relacionados com o Mar, 
em estreita articulação com o Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, para as matérias que não sejam da competência 
de outros serviços e organismos, promovendo a articulação 
e transversalidade das matérias;

j) Assegurar a constituição do Centro de Luta Contra 
a Poluição no Atlântico Nordeste (CILPAN), e demais 
tarefas que resultem do acompanhamento do Acordo de 
Cooperação para a Proteção das Costas e das Águas do 
Atlântico Nordeste — Acordo de Lisboa;

k) Acompanhar a estratégia de atuação internacional 
dos diversos serviços e organismos no âmbito do Mar, 
designadamente no âmbito do projeto de extensão da pla-
taforma continental;

l) Estabelecer outras relações de cooperação, associação 
ou parceria com outras entidades, públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, não implicando, em qualquer 
caso, a delegação ou partilha das suas atribuições e com-
petências.

Artigo 3.º
Direção de Serviços de Programação

À Direção de Serviços de Programação, abreviadamente 
designada por DSP, compete designadamente:

a) Assegurar a elaboração, o acompanhamento e a avaliação 
do PMP, bem como o desenvolvimento dos respetivos pro-
gramas e os projetos necessários à implementação da ENM, 
assegurando a utilização sustentável do espaço marítimo;

 b) Apoiar a conceção e a experimentação dos programas 
e projetos previstos no PMP, promovendo a criação de 
novas oportunidades assentes no adequado conhecimento 
científico;

c) Dirigir, coordenar e desenvolver os programas e 
projetos da responsabilidade direta da DGPM, na área da 
espacialização e da integração dos sistemas de vigilância, 
controlo e monitorização;

d) Assegurar a coordenação a conceção, o desenvol-
vimento, a implementação e integração dos serviços de 
controlo de tráfego marítimo e dos sistemas e instrumentos 
de monitorização do ambiente marinho e da biodiversidade 
de uma forma articulada;

e) Assegurar a coordenação e desenvolvimento das ações 
necessárias à implementação, avaliação e atualização do 
planeamento e ordenamento do espaço marítimo, promo-
vendo a utilização sustentável do espaço marítimo;

f) Acompanhar a elaboração e dar parecer sobre os instru-
mentos de planeamento e de gestão territorial, assegurando 
a sua articulação com a utilização do espaço marítimo, no-
meadamente no âmbito da gestão integrada da zona costeira;

g) Exercer as funções de interlocutor dos fundos co-
munitários ou instrumentos financeiros de cooperação de 
apoio às atividades relacionadas com a Política Marítima 
Integrada da União Europeia, quer a nível nacional, quer 
junto da União Europeia ou de Estados parceiros e acom-
panhar outros processos de atribuição e execução de fundos 
em benefício das atividades relacionadas com o mar.
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Artigo 4.º
Estrutura flexível

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
DGPM é fixado em cinco.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 21 de setembro de 2012. — A Ministra 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça, em 20 de setembro de 2012. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.º 296/2012
de 28 de setembro

O Regulamento (CE) n.º 810/2009, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 13 de julho, que estabelece o 
Código Comunitário de Vistos, define o procedimento 
a adotar quanto à cobrança de emolumentos relativos a 
pedidos de visto Schengen.

O Decreto -Lei n.º 209/2012, de 19 de setembro, do 
Ministério da Justiça, procede ao ajustamento do valor dos 
emolumentos previstos no Regulamento Emolumentar dos 
Registos e do Notariado.

Torna -se assim necessário ajustar em conformidade a Ta-
bela de Emolumentos Consulares que estabelece os valores 
a cobrar pelos serviços externos do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, aprovada pela Portaria n.º 320 -C/2011, 
de 30 de dezembro, de modo a compatibiliza -a com o 
Regulamento (CE) n.º 810/2009 e o Regulamento Emo-
lumentar dos Registos e do Notariado.

Assim:
Manda o Governo, ao abrigo do disposto no artigo 199.º, 

alínea g), da Constituição e do artigo 59.º do Regulamento 
Consular, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 320 -C/2011, de 30 de dezembro, no que se refere 
à cobrança de emolumentos consulares.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 320 -C/2011, de 30 de dezembro

Os artigos 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 22.º, 24.º e 87.º 
do anexo à Portaria n.º 320 -C/2011, de 30 de dezembro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º

1 — Pelas convenções antenupciais, sua alteração ou 
revogação, se for convencionado um dos regimes tipo 
previstos no Código Civil — € 120.

1.1 — Pelas convenções antenupciais, sua alteração 
ou revogação, se for convencionado um dos regimes 
atípico de bens — € 180.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Pelo registo da convenção ou alteração do re-

gime de bens efetuada perante entidade diversa do posto 
consular — € 30.

Artigo 12.º
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Pelo processo de suprimento da certidão de 

registo para efeitos de casamento, por cada — € 100.
5 — Pelo processo de dispensa de impedimentos 

matrimoniais — € 60.
6 — Pelo processo de suprimento de autorização para 

casamento de menores — € 60.

Artigo 13.º
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1 — Pelo procedimento de mudança de sexo e 

correspondente alteração de nome próprio — € 200.
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Pela desistência ou não conclusão dos atos, pro-

cessos e procedimentos por motivos imputáveis às partes 
é devido metade do emolumento previsto.

Artigo 14.º
1 — Pelos processos de justificação judicial e adminis-

trativa, quando requeridos pelos interessados — € 100.
2 — Pelas retificações por simples despacho de ir-

regularidades ou deficiências não imputáveis aos ser-
viços — € 40.

Artigo 15.º
1 — Por cada certidão de registo — € 20.
1.1 — Por cada certidão de documento ou de pro-

cessos, até 10 páginas — € 30.
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Pela certidão de documento, além dos emo-

lumentos previstos nos n.ºs 1 e 1.1, acresce, por cada 
página — € 2,50.

6 — Pela emissão de certificado relativo a processo 
ou procedimento não concluído por motivo imputável às 
partes — € 50.

Artigo 22.º
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Aquisição:
a) Por cada procedimento de aquisição da nacionalidade 

por efeito da vontade, por adoção ou por naturalização re-




